
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

L E I N° 2.396/91

"VÃ DENOMINAÇÃO Á UMA ESTRAVA MUNICIPAL"

SI LI/IO MIGUEL FOFONKA, ?K.e.ieÂXo Muni

clpal de. Santo António da PatKulka, no UÒO

dãÁ atAA.biU.QxmA que. lhe. bao con&eAÁ-daA poA

Lex.

FAÇO SABER, que. a Ccmana. HunlcÁpal

apn.ovou e. eu. i>ancÁ.ono a &e.guinte. LeÁ.-

ARTIGO 1Q - Tlca dmomlnada de. ej,£na.da municipal FRAWCELIWO LOPES VA SILVEIRA, a eÁ-

tAdda que. •LnÁ.cJjL no ^inal da nua lmi.QKJi.nteA, pabbando pela. loc.aZA.dade. de.

AnxoX.0 do CoAtucno, Indo até. ValmeÁJui do SeJvtao, paòòando a oJMxxa. da

toc.alA.dade. de CancdLa. ?n.íta e. chãcajia do Se.nhon FKa.nc.oXA.no.

ARTIGO 2Q - Revogadas ai dÁApohi.c.oeÁ em contKÃJiio, e^ta LeÁ. e.ntKa. em v-ígoK. na data

de. &ua pubZA.cac.ao.

GABINETE VO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 24 da ò e X m b t i o de. 1 9 9 1 .

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

SILVIO^ 'GL

VK.e,jQjJLo Municipal

\ JBRIANO/GIL PE MEDEIROS

Se.cK.ej£bilo de. AdmlnÁJ>tKjição

Av. Borges de Medeiros, 456 — Fones (O51) 662-1618, 662-1818 e 662-1OOO — CEP 95.5OO


